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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 029/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

EXONERAR JUCILANIA QUEIROGA PIRES do cargo de Secretária de 
Educação - Símbolo CDS, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 04 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 030/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 
80, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

EXONERAR FRANCISCO FARIAS JUNIOR do cargo de Secretário 
Municipal de Infraestrutura - Símbolo CDS, integrante do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 01 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

TERMO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA  
(Contrato 01/2024) 

 
Por este Termo Declaratório, o MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO 
DA PARAÍBA, entidade de Direito Público Interno, localizada a Rua Antonio 
Francisco Pires, s/n – 1º Andar, inscrita no CNPJ sob o nº01. 613.168/0001-35, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JOÃO RABELO DE SÁ 
NETO, declara, a RESCISÃO ADMINISTRATIVA do contrato nº 33, de 01 
de março de 2024 de LETICIA QUEIROGA DE ARAUJO, inscrita no CPF 
sob o Nº 102.699.314-81, residente e domiciliada na Rua João Amancio Pires, 
Centro, Aparecida/PB. 
 

Justificativa:  
1) Por razões de interesse público. 

 
Para dirimir as questões relativas ao presente Termo de Rescisão Administrativa e 
Unilateral, fica eleito o foro da justiça Comum da Comarca de Sousa, Estado da 
Paraíba. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida (PB), 01 de abril 
de 2024. 

João Rabelo de Sá Neto 
Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 031/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

NOMEAR LETICIA QUEIROGA DE ARAUJO, para exercer o cargo de 
Secretária de Educação - Símbolo CDS, integrante do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de Aparecida, até ulterior 

deliberação, servindo a presente como Título para que possa o nomeado exercer 
as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 01 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 

PORTARIA PMA/GP/N. 032/2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, no uso das atribuições 
conferidas pelo artigo 80, inciso IX, da Lei Orgânica, e 

CONSIDERANDO que o servidor, por qualquer razão, desejando-se desligar-
se dos quadros da Administração, pede, a qualquer tempo, seu desligamento do 
cargo efetivo que ocupa, não importando, para esse efeito, se estabilizado no 
serviço publico, ou se ainda não. 

R E S O L V E: 

EXONERAR na forma do art. 35, caput, da Lei Complementar Municipal n.º 1 
de 27 de fevereiro de 1997 ERICLES DOUGLAS RODRIGUES COURA, 
Agente Administrativo, Matrícula 3496, tendo em vista seu pedido de 
desligamento do cargo efetivo que ocupa. 

Revogar a Portaria nº 192 de 31 de maio de 2010 

Declarar a vacância do cargo acima especificado (LC01/1997, art. 34). 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 
partir da data de 27 de fevereiro de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 02 de abril de 2024 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

PORTARIA PMA/GP/N.33/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

ART. 1º- HOMOLOGAR A CESSÃO DO SERVIDOR ADEILSON 

DUARTE DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO DE PROFESSOR B-I, 
FUNDAMENTAL II, até ulterior deliberação, servindo o presente como Título para 
que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Público. 

Art. 2º - O prazo da presente cessão será de 01(um) ano a contar da data de 
publicação, podendo ser renovada por igual período. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 01 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: WITALO ROCHA SOARES 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESENVOLVENDO AS ATIVIDADES, DE PROCEDIMENTO 
ODONTOLÓGICO DE CIRURGIÃO DENTISTA, NO PSF IV, LOCALIZADO NA 
SEDE DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2024 A 25/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: SONALIA VITORIA LOURENÇO DE SÁ 
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OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE, TEMPORARIAMENTE, EM SUBSTITUIÇÃO, NA FUNÇÃO DE 
PROFESSORA DE CIÊNCIAS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2024 A 25/06/2024 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA 
CONTRATADO: ADRIANA MATIAS DE ANDRADE BARBOSA 
OBJETO: O (A) CONTRATADO (A) PRESTARÁ SEUS SERVIÇOS AO 
CONTRATANTE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA 
FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I DA ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO (AEE) 
VALOR MENSAL: R$ 1.412,00 (UM MIL QUATROCENTOS E DOZE REAIS) 
DATA DA CONTRATAÇÃO: 01 DE ABRIL DE 2024 
PERIODO DA CONTRATAÇÃO: 01/04/2024 A 01/06/2024 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 584, DE 25 DE ABRIL DE 2024. 

Institui a verba indenizatória de atividades parlamentares (VIAP) 
na câmara municipal de aparecida e da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições constitucionais e legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e fica sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1°. – Fica instituída na Câmara Municipal de Aparecida, a verba indenizatória 
de atividades parlamentares – VIAP, nos termos desta Lei: 

Art. 2. – A VIAP terá caráter indenizatório e será concedida ao vereador através 
de reembolso pelas despesas realizadas em razão das atividades parlamentares 
inerentes ao exercício do mandato, observando o limite de 1.200,00, (um mil e 
duzentos reais) não cumulativa mensalmente. 

Paragrafo único. O valor da VIAP não utilizado no mês corrente poderá ser 
remanejado para outras dotações orçamentarias. 

Art. 3°. – A VIAP atendera as seguintes despesas: 

I – contratação de profissionais liberal e escritório de apoio as atividades 
parlamentares; 

II – publicidade das atividades parlamentares. 

III - combustíveis e lubrificantes, até o limite mensal de 40% do valor da VIAP; 

IV - contratação, para fins de apoio à atividade parlamentar, de consultoria, 
assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos de pessoa jurídica. 

Art. 4°. – Cada vereador será responsável pela prestação de contas a sua 
regularidade da VIAP, cuja comprovação será feita com documento original com 
o nome do vereador, datado e com discriminação dos serviços prestados, sob 
pena de não valer legal e juridicamente. 

Paragrafo único. A Comprovação das despesas efetuadas poderá ser feita 
através de: 

I – notas fiscais 

II - recibos 

III – contratos, peças e pareceres jurídicos e contábeis; 

IV -  áudio, vídeos e imagens; 

V – spots de rádios; 

VI – cópias de matérias divulgadas em sites eletrônicos e redes sociais. 



 

 

Jornal Oficial do Município 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N. 04, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1997 - EDIÇÃO DE 1º A 30 DE ABRIL DE 2024 

 

Jornal Oficial do Município - Aparecida, Edição de 1º a 30 de abril de 2024.                                                Pág. 3 
 

 

 

 

Art. 5°. – A indenização ou reembolso será efetuado mediante requerimento, 
devidamente assinado pelo vereador e dirigido a tesouraria da Câmara Municipal 
de Aparecida e submetido a apreciação do Presidente da Câmara Municipal de 
Aparecida.  

Art. 6°. – A VIAP não poderá ser antecipada, transferida de um beneficio para 
outro ou convertida em prenuncia e não será concedida por despesas eleitorais. 

Art. 7°. – A VIAP não será computada para efeito dos limites remuneratórios de 
quem trata o inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal  e Leis atinentes a 
matéria.   

Art. 8°. – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta das 
dotações orçamentarias da Câmara Municipal de Aparecida.  

Art. 9°. – Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário da Câmara.  

Art.10°. – Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Aparecida-PB, em 25 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 

Prefeito do Município de Aparecida/PB 
 

 
PORTARIA PMA/GP/N.34/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 80, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO a necessidade premente de designar um representante para 
a função de Controlador-Geral no âmbito municipal; 

CONSIDERANDO que, atualmente, não há previsão desta função no 
organograma do município; 

CONSIDERANDO a importância estratégica e a urgência na implementação 
das atribuições inerentes ao cargo de Controlador-Geral; 

R E S O L V E: 

ART. 1º- NOMEAR O ATUAL PROCURADOR-GERAL, JACINTO 
GOMES DE SOUSAS SEGUNDO, para exercer, cumulativamente, as funções 
de Controlador-Geral do Município, até ulterior deliberação, servindo o presente 
como Título para que possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao 
Cargo Público. 

Art. 2º Caberá ao Procurador-Geral, na qualidade de Controlador-Geral, assegurar 
a efetiva implantação de mecanismos de controle interno, auditoria, transparência 
e responsabilização, visando aprimorar a gestão pública municipal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 25 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 

 
Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Cultura do 

Município de Aparecida - Paraíba para discussão e aprovação do PAAR – 

Plano Anual de Aplicação de Recursos do Programa Nacional Alcir Blanc 

2023. 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte quatro, as 

dezenove e trinta horas, no memorial da Cultura Manoel Ferreira Damião, o 

Conselho Municipal de Política Cultural COMPC, reuniu-se para discussão e 

aprovação do Plano Anual de Aplicação  de  Recursos – PAAR do Programa 

Nacional Aldir Blanc do município de Aparecida – PB. , cujos recursos é no valor 

de R$72.541,82 (setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e um real, e oitenta e 

dois centavos), sendo deste valor, reservado o percentual de 5% para a 

operacionalização da presente lei, de acordo com normativas do Ministério da 

Cultura, no valor de R$ 3.627,09 (três mil seiscentos e vinte e sete reais e nove 

centavos). Para os editais, foi apresentada a proposta de aplicação dos recursos da 

seguinte forma: a) Edital Prêmio Mestres da Cultura Popular - 

Reconhecimento às trajetórias de Artistas Populares solo, reconhecido no 

município de Aparecida (Repentistas, Aboiadores, Artesãos, Cordelistas, 

Capoeiristas e demais segmentos que se enquadrem como Arte Popular), 12 

prêmios no valor individual de 1.000,00, totalizando 12.000,00; b) Edital Premio 

Nossa Música - Reconhecimento às trajetórias de músicos aparecidenses, 15 

premiações no valor individual de 1.000.00, totalizando 15.000,00; c)Edital de 

Fomento as Quadrilhas Juninas – Socorro Goveia - Reconhecimento às 

trajetórias das quadrilhas juninas de Aparecida, beneficiando 01 projeto de 

15.000,00; d)Edital de Fomento a Pontos de Cultura e Memória- Apoio a 

manutenção de Pontos de Cultura no município de Aparecida. 01 projeto no valor 

de 15.000,00; e) Edital de Fomento à Produção e Lançamento de Obras 

Artísticas, prevendo o fomento à projetos de produção de eventos e lançamento 

de obras musicais, literárias, de artes visuais, audiovisuais, etc. no município de 

Aparecida, propondo selecionar 03 projetos no valor individual de R$ 3.971,37. 

Ao todo serão beneficiados 32 projetos, totalizado 69.914,72. A referida proposta 

foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. Não tendo nada mais a 

tratar, a presidente do Conselho Municipal de Política Cultural Francisca Pires 

Andrade, deu por encerrada reunião. Estiveram presentes a reunião 1.Laercio 

Ferreira de Oliveira Filho, representando a ONG Acauã Produções Culturais; 

2.Fransuar Pires da Silva, representando o Grupo Musical Compasso; 

3.Francileide de Sousa Alvarenga, representando a Associação dos Agricultores do 

Assentamento Acauã; 4.Maria Elma de Sousa Ramalho, representando a 

Quadrilha Junina Pé no Chão; 5.Francisca Pires Andrade, representando a 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo e eu, 6.José Carlos Lacerda Júnior, 

representante da Secretaria Municipal de Finanças, que lavrei a presente ata que 

segue assinada por e mim e pelos demais que se fizeram presente de acordo com a 

lista anexa. Segue também anexo o PAAR aprovado.  Aparecida – PB, 23 de abril 

de 2024. 

 
 
 

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DE RECURSOS - PNAB APARECIDA - 
PB – 2023 

APROVADO PELO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA 
CULTURAL EM 23.04.2024 

Tipo Edital Mês de 
Lançamen

to 

Valor 
do 

Edital 

Projetos 
Beneficiad

os 

Valor 
do 

Prêmio 

Prêmio Mestres da 
Cultura 
Popular 

Reconhecimen
to às 
trajetórias de 
Artistas 
Populares 
solo, 
reconhecido 
no município 
(Repentistas, 
Aboiadores, 
Artesãos, 
Cordelistas, 

Maio  12.000,0
0 

12 1.000,00 
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Capoeiristas e 
demais 
segmentos que 
se enquadrem 
como Arte 
Popular)  

Prêmio Nossa 
Música 
Reconhecimen
to às 
trajetórias de 
músicos 
aparecidenses. 

Maio 15.000,0
0 

15 1.000,00 

Prêmio Viva as 
Juninas 
Reconhecimen
to às 
trajetórias das 
quadrilhas 
juninas de 
Aparecida. 

Maio 15.000,0
0 

01 15.000,0
0 

Foment
o 

Pontos de 
Memórias 
Apoio a 
manutenção 
de Pontos de 
Cultura no 
município de 
Aparecida.  

Maio 15.000,0
0 

01 15.000,0
0 

Foment
o 

Produção e 
Lançamento 
de Obras 
Fomento à 
projetos de 
produção de 
eventos e 
lançamento de 
obras 
musicais, 
literárias, de 
artes visuais, 
audiovisuais, 
etc no 
município de 
Aparecida. 

Maio 11.914,1
2 

03 3.971,37 

Totais 05 ----- 68.914,7
2 
 
 

23 
 

----- 

 
Valor total do repasse: R$ 72.541,82 
Valor da Operacionalização (5%): R$ 3.627,09 
Valor para Editais: R$ 68.914,73 
 

 
PORTARIA PMA/GP/N. 035/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE APARECIDA, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 
80, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

R E S O L V E: 

DESIGNAR MARCIEL BATISTA CASIMIRO PARA EXERCER 

interinamente O cargo de Secretário Municipal de Infraestrutura - Símbolo 
CDS, integrante do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura 
Municipal de Aparecida. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir do dia 02 de abril de 2024. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, Estado da 
Paraíba, 25 de abril de 2024. 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº. 1131/2024 de 26 de Abril de 2024. 

 
Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
o imóvel que menciona e determina outras providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

APARECIDA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, seguindo os princípios definidos nos artigos 
86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c 
o art. 6º do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
01 (uma) área de terra medindo 5,1915 ha m², situada na zona urbana, neste 
município, pertencente a GLÓRIA DE FÁTIMA GADELHA QUEIROGA, 
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada à Rua Aprígio de Sá, nº 02, 
nesta cidade, portadora do CPF nº 578.245.684-15, CEP 58.800-090, vem, à 
presença de Vossa Excelência, solicitar a desapropriação amigável do imóvel 
registrado sobre a matrícula sob o n.º de ordem 21236 Toda a área registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis, possuindo as seguintes coordenadas: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice FXEV-M-1083, de coordenadas (Longitude: 
38°04'44,522"W, Latitude: 06°47'35,867"S e Altitude: 217,90 m);   Cerca; deste, 
segue confrontando com THEOFILO DANILO PEREIRA VIEIRA, 
Matrícula nº Matrícula não informada, CNS: CNS não informado, de 
propriedade de Proprietário não informado,, com os seguintes azimutes e 
distâncias:   e  m até o vértice FXEV-P-1089, (Longitude: 38°04'44,299"W, 
Latitude: 06°47'37,043"S e Altitude: 215,99 m);   e  m até o vértice UNFH-M-
1799, (Longitude: 38°04'43,712"W, Latitude: 06°47'40,354"S e Altitude: 217,54 
m);  Linha ideal; deste, segue confrontando com FAZENDA XIQUE XIQUE 
II, na cidade de Aparecida-PB, cadastrado no INCRA sob nº 
2073300258527, com o código de certificação nº de3ffc49-e930-4948-994a-
2bd46c9f08a4, com área de 102,6689 ha e perímetro de 4.802,07 m, 
Matrícula nº 21236, CNS: 07.332-0, de propriedade de GLORIA DE 
FATIMA GADELHA DE QUEIROGA, , CPF nº 578.245.684-15, com os 
seguintes azimutes e distâncias:   e  m até o vértice UNFH-M-1791, (Longitude: 
38°05'01,539"W, Latitude: 06°47'45,804"S e Altitude: 202,44 m);  Estrada 
municipal; deste, segue confrontando com ESTRADA MUNICIPAL, com os 
seguintes azimutes e distâncias:   e  m até o vértice FXEV-P-1107, (Longitude: 
38°05'02,059"W, Latitude: 06°47'43,255"S e Altitude: 200,74 m);   e  m até o 
vértice FXEV-M-1087, (Longitude: 38°05'02,296"W, Latitude: 06°47'41,580"S e 
Altitude: 200,73 m);  Muro; deste, segue confrontando com PERIMETRO 
URBANO DO MUNICIPIO DE PARECIDA, com os seguintes azimutes e 
distâncias:   e  m até o vértice FXEV-P-1108, (Longitude: 38°04'55,832"W, 
Latitude: 06°47'42,279"S e Altitude: 206,62 m);   e  m até o vértice FXEV-P-1109, 
(Longitude: 38°04'53,967"W, Latitude: 06°47'42,270"S e Altitude: 209,62 m);   e  
m até o vértice FXEV-P-1110, (Longitude: 38°04'52,827"W, Latitude: 
06°47'40,851"S e Altitude: 211,77 m);   e  m até o vértice FXEV-P-1111, 
(Longitude: 38°04'51,571"W, Latitude: 06°47'39,963"S e Altitude: 213,19 m);    e  
m até o vértice FXEV-M-1083, ponto inicial da descrição deste perímetro.  

Art. 2º A desapropriação destina-se à aquisição de imóvel para a 
construção do Projeto Habitacional. 

Art. 3º É de natureza urgente a desapropriação de que trata este 
Decreto, para efeito de imediata imissão na posse do imóvel descrito, admitindo-
se igual seguindo o contexto do disposto no art. 15 do Decreto-Lei nº. 3.365/41. 

Art. 4º O Expropriante promoverá, com recursos específicos do seu 
orçamento ou mediante abertura de crédito especial (art. 41-II, da Lei nº. 4.320, 
de 1964), a desapropriação de que trata este Decreto, podendo, para efeito de 
imissão na posse, alegar a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941 e alterações posteriores, conforme o termo de 
acordo anexo.  

Art. 5º Fica a Procuradoria Geral do Município, através do seu 
Procurador Geral e/ou por meio de Assessoria Jurídica, autorizada a promover, 
em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à 
efetivação da presente desapropriação, ainda verificar se está sendo cumprido 
fielmente o termo de acordo anexo. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Aparecida, 

Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 
 

JOÃO RABELO DE SÁ NETO 
Prefeito do Município de Aparecida- PB 
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